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EDITAL Nº 09/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026                                                         
 
O Prefeito do município de Miraguaí, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, que no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, fará realizar licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, a ser conduzida por pregoeiro, designado pela Portaria nº 090/2026. Esta licitação é do tipo menor preço e será processada nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, do Decreto Municipal Nº 2.369/2023, nº 2.370/2023, nº 2.371/2023, nº 2.372/2023, nº 2.373/2023, nº 2.374/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

O presente Edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interessados no site www.pregaoonlinebanrisul.com.br ou www.miraguai.rs.gov.br
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 06 de maio de 2026.
TÉRMINO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 8:00 horas do dia 19 de maio de 2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:05 hs do dia 19 de maio de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES DO PREGÃO às 09:30hs do dia 19 de maio de 2026.
1. DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

2. DA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus anexos, e estiverem devidamente credenciadas através do sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br para acesso ao sistema eletrônico.
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Miraguaí, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.
2.5 Estão impedidos de participar do presente certame, direta ou indiretamente:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, exclusivamente, mediante o cadastramento no sistema “PREGÃO-ELETRÔNICO”.
3.2A partir da publicação/divulgação deste Edital, até data e horário previstos nos itens 3.1, as empresas que desejarem participar do pregão poderão encaminhar as propostas para os itens de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.
3.3 Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, o fornecedor poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.
3.4 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
3.5 A proposta de preços deverá ser encaminhada nos termos do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, devendo constar, sob pena de desclassificação:
3.5.1 a descrição detalhada do objeto ofertado, constando, obrigatoriamente, quando for o caso, a marca, o modelo e todos os elementos necessários para a singularização do objeto;
3.5.2. a indicação do preço unitário, com até 2 algarismos após a vírgula, bem como do preço total do lote, se for o caso, englobando todos os custos de material e mão de obra, tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive despesas de entrega, não se admitindo, a qualquer título, acréscimos posteriores sobre o valor proposto;
3.5.4. O prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
3.5.5 Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para realizar quaisquer tratativas, bem como o nome do responsável pela assinatura do contrato.
3.5.6 O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

4 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
4.1 A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando as que atendam ao Edital e desclassificando as que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.
4.2 Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema " http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/", em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa (s) categoria (s).
4.3 A ausência dessa declaração, nesse momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 42 a 45;
4.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas.


5 DA DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO
5.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.
5.2 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
5.4 A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.
5.5 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,05 (cinco centavos) no valor unitário do item.
5.6 A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.
5.8 Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.
5.9 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.10 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.
5.11 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
5.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
5.13 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes.
5.14 Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Pregoeiro.
5.15 Não havendo resposta no prazo de 05 (cinco) minutos, o Pregoeiro encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.
5.16 O critério de julgamento de classificação das empresas será o menor preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

6 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
6.1.1 na disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à sua classificação;
6.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;
6.1.3 desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade.
6.1.4 Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.1.4.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
6.1.4.2 empresas brasileiras;
6.1.4.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.1.4.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
6.2 Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
6.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1 A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, o prazo poderá ser prorrogado.
7.2 Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 60 (sessenta) minutos para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada e dos documentos de habilitação.
7.3 Serão desclassificadas, de acordo com o Art. 59, § 4º da Lei 14.133/21, as propostas que:
7.3.1 contiverem vícios insanáveis;
7.3.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.3.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado;
7.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.5 apresentarem desconformidade com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável.
7.4 Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não solicitadas neste Edital.
7.5 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no (s) preço (s) até, no máximo, dois  algarismos após a vírgula.
7.6 Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.
7.7 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.
7.8 Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.
7.9 No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.

8 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
8.1 Após o encerramento das etapas descritas nos subitens anteriores e aberto o prazo conforme item 7.2, a licitante melhor classificada deverá anexar no sistema os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e conforme abaixo:

8.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.1 Cédula de Identidade dos diretores;
8.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
8.2.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
8.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.3 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.3.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.3.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante.
8.3.4 Comprovante de regularidade relativa ao FGTS;
8.3.5 Certidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;
8.3.6 Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO II);

8.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

8.5 DECLARAÇÕES
8.5.1 Declaração formal conjunta, conforme modelo Anexo III:
8.5.2 De cumprimento dos requisitos de habilitação;
8.5.3 De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
8.5.4 De que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
8.5.5 Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.
8.5.6 Declaração firmada por contador, conforme modelo ANEXO IV, ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, demonstrando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso a empresa pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.

8.6 OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.6.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas, por ocasião da participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei Complementar 123/2006).
8.6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada.
8.6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar documentos com restrições, conforme item 8.7.2., tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar os documentos solicitados.
8.6.4 Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal.
8.6.5 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
8.6.6 Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8.6.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º).
8.6.8 Os documentos serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras.
8.6.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
8.6.10 Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.
8.6.11 Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.
9.2 Após o aceite dos documentos de habilitação, abrir-se-á prazo de 30 minutos (no sistema eletrônico) para qualquer licitante manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso em virtude do julgamento das propostas ou ato de habilitação/inabilitação de licitante, com registro no sistema.
9.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada nesse prazo, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4 Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões escritas.
9.5 Assim que as razões forem apresentadas pela recorrente, extingue-se o prazo.
9.6 As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias.
9.7 Assim que as contrarrazões forem apresentadas pela recorrida, extingue-se o prazo.
9.8 As razões e as contrarrazões devem ser encaminhadas através de campo próprio do sistema.
9.9 Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.
9.10 A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir do Pregoeiro da Licitação, é irrecorrível.
9.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.12 Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.9 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.
9.13 Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro dará continuidade ao certame.

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Miraguaí ou a quem este delegar.
10.2 O resultado da licitação será adjudicado e homologado pelo Prefeito.
10.3  A homologação se efetivará através de Ata de Registro de Preços que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.

11 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, mediante requisição formal expedida pelo setor competente.
11.2. Os prazos e locais de entrega deverão observar as seguintes condições:
a) Itens 02 ao 67: deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Miraguaí, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da solicitação, considerando a inexistência de estoque por parte das Secretarias Municipais;
b) Item 01 – Marmitas: deverão ser entregues no mesmo dia da solicitação, em razão da imprevisibilidade da demanda, a qual não pode ser previamente estimada.
11.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de consumo, devidamente acondicionados, observando-se as normas sanitárias vigentes, especialmente quanto à higiene, conservação e controle de temperatura, quando aplicável.
11.4. O transporte dos produtos será de responsabilidade da contratada, devendo ser realizado em veículos adequados, limpos e, quando necessário, refrigerados, de modo a garantir a integridade e qualidade dos itens até o momento da entrega.
11.5. O recebimento do objeto dar-se-á em duas etapas:
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes no edital e seus anexos;
b) Definitivamente, após a conferência e aceitação por servidor designado, no prazo a ser definido pela Administração, desde que constatado o atendimento integral das exigências contratuais.
11.6. Os produtos que não estiverem em conformidade com as especificações exigidas poderão ser recusados, total ou parcialmente, devendo a contratada proceder à sua substituição sem ônus adicional.
11.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade e segurança dos produtos fornecidos, nos termos da legislação aplicável.
11.8. A contratada deverá manter condições que possibilitem o atendimento ágil das demandas, sob pena de aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

12 DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da Contratante:
a) emitir as requisições de fornecimento, de forma clara e precisa, indicando os quantitativos e prazos necessários;
b) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao fornecimento;
d) receber os produtos, provisória e definitivamente, conforme as condições estabelecidas neste edital;
e) verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações exigidas, podendo recusar, total ou parcialmente, aqueles que não atenderem aos requisitos estabelecidos;
f) notificar a Contratada, por escrito, acerca de quaisquer irregularidades constatadas na execução do contrato, fixando prazo para sua regularização;
g) efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condições estabelecidos no edital e no contrato, após o ateste da nota fiscal pelo fiscal designado;
h) aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei e neste edital, em caso de descumprimento contratual;
i) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à execução do objeto;
j) zelar pelo cumprimento das obrigações pactuadas, observando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

12.2 DA CONTRATADA
Constituem obrigações da Contratada:
a) fornecer os gêneros alimentícios conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) realizar a entrega dos produtos de forma parcelada, conforme requisição da Contratante, observando rigorosamente os prazos estabelecidos, especialmente:
· itens 02 ao 67, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
· item 01 – marmitas, no mesmo dia da solicitação; 
c) assegurar que os produtos fornecidos atendam às normas sanitárias vigentes, apresentando adequada qualidade, conservação, validade e rotulagem, conforme legislação aplicável;
d) responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, garantindo que sejam entregues em condições adequadas, com veículos higienizados e, quando necessário, refrigerados;
e) substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Contratante, os produtos que apresentarem irregularidades, vícios, defeitos ou que não atendam às especificações exigidas;
f) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
g) arcar com todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento das obrigações assumidas;
i) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa autorização da Contratante;
j) atender prontamente às solicitações da Administração e às determinações da fiscalização do contrato;
k) responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
l) cumprir integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à execução contratual.

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da entrega dos produtos e emissão da Nota Fiscal correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto da licitação.
13.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício e será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES
14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1. deste edital as seguintes sanções:
14.2.1 advertência;
14.2.2 multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
14.2.3 impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da Lei 14.133/2021.
14.2.5 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.1 do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
14.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.
14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.5 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.6 Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea 15.2.2, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
14.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
14.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
14.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
f) A sanção pelas infrações previstas nas alíneas do item 15.2 do presente Edital exigirão, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado, será convocado para assinar o Registro de Preços mediante Ata de Registro de Preços, conforme modelo do ANEXO VII deste Edital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação do presente certame.
15.2 Na hipótese do vencedor da licitação se recursar a assinar a ata de registro de preço, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata de registro de preço, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de cinco dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do licitante e aceita pela Administração. 
15.3 A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no Edital e seus anexos. 
15.4 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, contados da data de sua emissão.
15.5 A existência de preços registrados não assegura a LICITANTE o direito ao fornecimento do objeto, podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição dos mesmos itens, sendo assegurado, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade de condições.
15.6 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas.

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS
16.1  Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, no endereço eletrônico licitacao@miraguai.rs.gov.br.
16.2  Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço eletrônico licitacao@miraguai.rs.gov.br.  
16.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.4  Os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

17 CONSIDERAÇÕES GERAIS
17.1 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.
17.2  O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.
17.3  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.133/2021.
17.4  As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela autoridade competente, ou seu representante legal.
17.5  Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail licitacao@miraguai.rs.gov.br e o edital poderá ser retirado no sítio www.miraguai.rs.gov.br.

17.6  Fazem parte deste Edital:
Anexo I: Termo de Referência;
Anexo II: Formulário Proposta Financeira;
Anexo III: Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal
 Anexo IV: Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo V: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;
Anexo VI: Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.  
Anexo VII: Minuta de Ata de Registro de Preços.

Miraguaí/RS, 04 de maio  de 2026.




LEONIR HARTK
 Prefeito Municipal















ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

1.1 PRAZO DO CONTRATO 
O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá no prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado se houver necessidade, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS..

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais do Município de Miraguaí/RS, conforme especificações e quantitativos constantes no Item 1 deste Termo de Referência.
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante solicitação da Secretaria competente. Os itens 02 a 67 deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da emissão da requisição, enquanto o item 01 deverá ser entregue de forma imediata, no mesmo dia da solicitação, em prazo máximo de até 02 horas em razão da natureza imprevisível da demanda.
As entregas dos itens 02 a 67 deverão ocorrer nos locais indicados pela Secretaria solicitante, abrangendo tanto a zona urbana quanto a zona rural do Município de Miraguaí, de modo a garantir o atendimento adequado e tempestivo das necessidades administrativas e do interesse público. Já o item 01 deverá ser entregue exclusivamente no perímetro urbano do Município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as especificações e abrangências descritas no item 1, DA DEFINIÇÃO OBJETO. 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Registro de Preços, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a aquisição pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Cópia do documento de identificação de seus administradores.
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A contratação se efetivará por meio de contrato com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Verificada alguma desconformidade na entrega dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 1 (um) dia útil, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue juntamente com a entrega do produto.
A instalação deverá ser realizada por profissional capacitado da contratada, sendo de sua responsabilidade a montagem, energização e testes, garantindo o pleno funcionamento do equipamento no local designado.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, bem como pelo gestor de contrato.
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e emissão da nota fiscal.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, cujo critério de seleção, será o menor preço por item.  
9 DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DA CONTRATANTE: 
Constituem obrigações da Contratante:
a) emitir as requisições de fornecimento, de forma clara e precisa, indicando os quantitativos e prazos necessários;
b) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao fornecimento;
d) receber os produtos, provisória e definitivamente, conforme as condições estabelecidas neste edital;
e) verificar a conformidade dos produtos entregues com as especificações exigidas, podendo recusar, total ou parcialmente, aqueles que não atenderem aos requisitos estabelecidos;
f) notificar a Contratada, por escrito, acerca de quaisquer irregularidades constatadas na execução do contrato, fixando prazo para sua regularização;
g) efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condições estabelecidos no edital e no contrato, após o ateste da nota fiscal pelo fiscal designado;
h) aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei e neste edital, em caso de descumprimento contratual;
i) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários à execução do objeto;
j) zelar pelo cumprimento das obrigações pactuadas, observando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

9.2 DA CONTRATADA
Constituem obrigações da Contratada:
a) fornecer os gêneros alimentícios conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) realizar a entrega dos produtos de forma parcelada, conforme requisição da Contratante, observando rigorosamente os prazos estabelecidos, especialmente:
· itens 02 ao 67, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
· item 01 – marmitas, no mesmo dia da solicitação; 
c) assegurar que os produtos fornecidos atendam às normas sanitárias vigentes, apresentando adequada qualidade, conservação, validade e rotulagem, conforme legislação aplicável;
d) responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, garantindo que sejam entregues em condições adequadas, com veículos higienizados e, quando necessário, refrigerados;
e) substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Contratante, os produtos que apresentarem irregularidades, vícios, defeitos ou que não atendam às especificações exigidas;
f) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;
g) arcar com todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento das obrigações assumidas;
i) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa autorização da Contratante;
j) atender prontamente às solicitações da Administração e às determinações da fiscalização do contrato;
k) responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
l) cumprir integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à execução contratual.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 241.342,60 (Duzentos e quarenta e um mil e sessenta reais), conforme valores abaixo:

	
ITEM
	
DESCRIÇÃO
	
QTD.
	
Valor unit. (Referência)
	
Valor total

	1. 
	MARMITA PARA 1 PESSOA, contendo 1kg sendo no mínimo com: 250g de arroz, 150g de feijão, 200g de massa, 200g de carne (variando a cada dia), 100g de batata frita, polenta frita ou mandioca frita, totalizando 900g + 100g de salada.

-DEVERÁ SER CONSIDERADO O VALOR COM CUSTO ENTREGA NA CIDADE DE MIRAGUAÍ CONFORME SOLICITADO, INCLUSIVE AOS FINAIS DE SEMANA, CONSIDERANDO QUE OS PEDIDOS SERÃO REALIZADOS NO TURNO DA MANHÃ DE CADA DIA DE TRABALHO.
	2500 UN
	36,67
	91.675,00

	2. 
	Carne bovina: Congelada ou resfriada – desossada de 1° qualidade, coxão mole refrigerada, isenta de cartilagens e gordura, cor, textura, odor e sabor característico, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes contendo no máximo 1 kg do produto em cada embalagem, contendo a identificação da empresa, com data de fabricação e prazo validade de no mínimo 6 meses. O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.  
	1.040 KG
	55,42
	57.636,80

	3. 
	Pepino em conserva – Vidro de 300g. 
	410 UN
	11,88
	4.870,80

	4. 
	Ovos – Características adicionais vermelhos, frescos, grandes, inteiros, casca isenta de rachaduras e sujidades, parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer lesões de ordem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado por dúzia. 
	100 DZ
	14,18
	1.418,00

	5. 
	Bala dura Recheada - Sabor Artificial de Morango. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	50 PCT
	17,52
	876,00

	6. 
	Bala Dura Recheada - Sabor Frutas Sortidas. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	50 PCT
	19,10
	955,00

	7. 
	Bala Dura - Sabor Hortelã. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	50 PCT
	16,08
	804,00

	8. 
	Coco ralado: - Peso 100g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 
	100 PCT
	7,07
	707,00

	9. 
	Batata doce: Nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos ou cortes, limpa, sem terra. 
	200 KG
	7,72
	1.544,00

	10. 
	Alho graúdo: novo de 1º qualidade, sem sujidades, sem réstia. 
	20 KG
	29,76
	595,20

	11. 
	Carne suína (bisteca) congelada: limpa e com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem gordura aparente, acondicionada em saco de polietileno transparente, atóxico, devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta, de acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e procedência da carne, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
	220 KG
	33,22
	7308,40

	12. 
	Farinha de milho média: Embalagem de 1kg. Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas. 
	80 KG
	6,03
	482,40

	13. 
	Milho de pipoca: classe amarela, tipo 1, 500g, beneficiado, limpo e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou fermentação. 
	150 PCT
	4,48
	672,00

	14. 
	Manteiga sem sal 200g de primeira qualidade; embalagem primaria hermeticamente fechada; acondicionada em caixa de papelão reforçado, transportada e conservada em temperatura não superior. 
	30 UN
	11,58
	347,40

	15. 
	Doce de leite: Características técnicas: doce preparado a partir de leite e açúcar. Qualidade: Consistência: cremosa ou pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente. 350g 
	40 UN
	13,07
	522,80

	16. 
	Doce de Fruta: doce de fruta para passar no pão, consistência cremosa pote com 300g. 
	50 UN
	9,86
	493,00

	17. 
	Melado tipo colonial: aspecto líquido xaroposo e denso (viscoso), cor amarelo-âmbar, com cheiro próprio e gosto doce. Pote com aproximadamente 400g. 
	45 POTES
	8,52
	383,40

	18. 
	Corante alimentício liquido nas cores azul, vermelho, verde e laranja: Unidade contendo 10ml de fácil aplicação, ingredientes: água, corante artificial, acidulante, acido cítrico e conservante sorbato de potássio. 
	100 UN
	4,05
	405,00

	19. 
	Cacau em pó – produto 100% natural, contendo apenas cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar, amido, leite e derivados, sem glúten. Com rótulo de indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, prazo de validade, informação nutricional e demais especificações. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacotes de 200g.
	250 UN
	22,83
	5.707,50

	20. 
	Chocolate granulado Preto: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	20 KG
	13,52
	270,40

	21. 
	Chocolate granulado colorido: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	20 KG
	15,85
	317,00

	22. 
	Milho verde em conserva 200 gramas: Simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata gramas, com validade mínima de 16 meses a contar da data da entrega; devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado.	
	30 UN
	3,68
	110,40

	23. 
	Abacaxi: Graúdo, com peso superior a 1kg; polpa com coloração branco perola, formato cônico e casca com espessura fina; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como podridão, amassado, sem coroa, faiscação grave; ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol grave.
	50 UN
	7,50
	375,00

	24. 
	Manga: não apresentar os defeitos aparentes como arroxeamento, broteamento, rachadura; podridão, e os defeitos Internos; como coração oco, negro e mancha de chocolate; deve estar isenta de excesso de substâncias terrosas, sujidades; corpos estranhos aderidos a superfície externa;
	30 KG
	10,40
	312,0

	25. 
	Maçã: Fugi (peso por unidade entre 90 a 120g); nacional; não podendo ter defeitos como: de polpa, ferimento, podridão e amassado; apresentando tamanho, cor e conformação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e
madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, contendo identificação do produto, rótulo com peso liquido.
	50 KG
	9,25
	462,50

	26. 
	Melancia: Inteira, higienizada; transportada e conservada em temperatura entre 2º e 5ºc; isenta de sujidades, ferimentos, podridão, amassado e defeito de polpa.
	45 KG
	3,60
	162,00

	27. 
	Laranja: integra laranja, in natura, tamanho médio, sabor doce, não murcha, com casca, maturação adequada para suco e consumo in natura.
	645 KG
	5,81
	3.747,45

	28. 
	Uva: Niágara com semente; peso por cacho variando de 200 a 300g; coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote deve apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, degrana grave
	30 KG
	12,85
	385,50

	29. 
	Morango: Nacional; com coroa; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; com polpa firme e intacta;
acondicionado em caixa de papelão 
	40 KG
	31,70
	1.268,00

	30. 
	BANANA CATURRA: fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas; acondicionado de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica;
	450 KG
	5,63
	2.533,50

	31. 
	Caqui manteiga: Maturação adequada para consumo textura e consistência de fruta fresca isenta de machucados e podridão.
	10 KG
	10,92
	109,20

	32. 
	Cenoura: vegetal firme e integro textura e consistência de vegetal fresco, livre dos seguintes defeitos, raiz deteriorada e murcha. 
	60 KG 
	5,89
	353,40

	33. 
	Alface: verde, tenra, viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de folhas murchas ou amarelas.
	50 UN
	3,74
	187,00

	34. 
	Café para filtragem – café torrado e moído para preparo para filtragem, da espécie Coffea arábica,  submetidos a torra clara a media, moagem adequada para preparo em filtro de papel. Deve apresentar colocação característica da torra especificada, isento de impurezas, matérias estranhas ou qualquer tipo de adulteração.
O produto deve estar em conformidade com a legislação brasileira vigente, devidamente acondicionado em embalagem íntegra, lacrada e possuir certificação vigente da Associação Brasileira da Indústria de Café, contendo  identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade, embalagem de no mínimo 200g. Marca referencial Baggio, Três Corações ou de melhor qualidade.
	60
	30,45
	1.827,00

	35. 
	Carne bovina de 1ª moída- Congelada ou resfriada, carne magra, sem osso, sem nervos e cartilagem, sem sebo e pelancas, sem miúdos, em porções de 1kg, embalada industrialmente em plástico atóxico, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 meses. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	820 KG
	39,10
	32.062,00

	36. 
	Bolacha água e sal – Embalagem com 400 gramas com rotulo peso e data de fabricação de validade. Validade mínima de 6 meses. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de 400g.
	460 PACT
	7,97
	3.666,20

	37. 
	Bebida Láctea: Embalagem 1lt diversos sabores. Marca referência, Elegê ou de melhor qualidade. O preço deverá ser cotado por litros. 
	200 LITROS 
	9,45
	1.890,00

	38. 
	Aipim descascado congelado embalagem de 01 kg embalagem: deverá ser acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, não violado e resistente à manipulação e ao transporte. Apresentar rótulo com as seguintes informações a)procedência; c) data de produção e validade; d) quantidade (peso).
	320 KG
	10,36
	3.315,20

	39. 
	Apresuntado fatiado, embalagem de 200g, melhor qualidade.
	40 UN
	8,23
	329,20

	40. 
	Emulsificante emustab: Emulsificante e estabilizante neutro. Utilizado na fabricação de sorvete e em receitas para celíacos. Pasta utilizada como ligante em preparações para sem glúten. Prazo de validade: mínima de 3 meses. Frascos de 200g. Não conter glúten.
	10 UN
	16,47
	164,70

	41. 
	Aveia em flocos finos – embalagem contendo 300g com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso e validade, mínima de 06 meses a contar da entrega. O preço deverá ser cotado o preço em pacotes de 300g.
	50 PCT 
	5,42
	271,00

	42. 
	Repolho verde – peças de tamanho médio e íntegras.
	60 KG
	3,93
	235,80

	43. 
	Pirulito- Pacotes contendo 01kg com rotulo peso e data de fabricação de validade. O preço deverá ser cotado por unidade de 01 kg.
	20 KG
	20,99
	419,80

	44. 
	Bebida Láctea: obtida através da fermentação do leite por culturas lácteas específicas, acondicionadas em embalagens individuais, sabores diversos, contendo de 160 a 200g por unidade. Marca referência Piá, Elegê ou de melhor qualidade.
	200 UN
	1,46
	292,00

	45. 
	Açúcar mascavo: Obtido da cana de açúcar, sem glúten, sem gordura saturada; com aspecto cor, cheiros próprios e sabor doce; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; plástico atóxico, embalagem com 500 gr; validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	10 KG
	8,86
	88,60

	46. 
	Salada de frutas: mamão, manga, banana, maça, laranja, uva e morango, com no mínimo 300 ml
	120 UN
	9,49
	1.138,80

	47. 
	Filtro de papel descartável - para filtragem de café, tamanho nº102, confeccionado em papel especial próprio para filtragem de café, resistente à umidade e ao calor, livre de impurezas, sem odor ou sabor que altere as características da bebida. Produto atóxico, de uso alimentício, acondicionado em embalagem contendo 30 unidades. O preço deverá ser cotado em embalagem de 30 unidade
	20UN
	3,56
	71,20

	48. 
	Suporte para filtragem de café: confeccionado em plástico  resistente atóxico, próprio para uso alimentício, com encaixe para filtros de café de papel de tamanho nº 103. Produto reutilizável, lavável, resistente ao calor do preparo do café, com base de apoio para encaixe em jarras, copos ou garrafas térmicas. Material durável, de fácil higienização e acabamento uniforme, livre de rebarbas.
	10 UN
	5,02
	50,20

	49. 
	Bergamota: maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	300 KG
	7,66
	2.298,00

	50. 
	Brócolis: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g
	10 UN
	5,45
	54,50

	51. 
	Couve flor: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g.
	150 UN
	7,13
	1.069,50

	52. 
	Farinha de aveia: produto obtido da moagem de grãos integrais da aveia, sem aditivos. Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Embalagem de 200g.
	20 UN
	13,32
	266,40

	53. 
	Beterraba - tubérculo no estado in natura, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	175 KG
	7,60
	1.330,00

	54. 
	Moranga cabotiá - vegetal firme e íntegro textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	50 UN
	4,29
	214,50

	55. 
	Bala de canela - bala dura de canela, 600g, prazo de validade mínima de 12 (doze) meses.
	20 pct
	11,99
	239,80

	56. 
	Ricota - Ricota, peso aproximado por unidade 300g - Produto processado, feito a base de soro do leite, embalagem plástica resistente. Rótulo em conformidade com legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data da entrega. Produto com registro no MAPA.
	15 un
	19,15
	287,25

	57. 
	Goiabada - Goiabada (de corte, em tablete), com mínimo 300g.
	20 un
	5,18
	103,60

	58. 
	Açafrão- Açafrão da terra (cúrcuma) moída pura. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, coloração, misturas e peso insatisfatório. Embalagem deve estar intacta. Embalagem mínima 50g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega.
	20 pct
	5,95
	119,00

	59. 
	Margarina - Margarina sem sal, isenta de ranço e mofos, isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Peso mínimo de 500 gramas
	10 un
	8,72
	87,20

	60. 
	Canela em pó – Canela em pó, embalagem com 30g
	15 pct
	4,40
	66,00

	61. 
	Cravo da Índia em Pó - CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ embalagem transparente 20GR, cor: pardonegra, pardo-escura, ou pardo avermelhada, cheiro: fortemente aromático, característico, bem como sabor: pungente, característico. Com rotulagem conforme a legislação vigente e proveniente de estabelecimento licenciado pela Secretaria de Saúde. Data de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	10 pct
	5,93
	59,30

	62. 
	Cravo da Índia Inteiro - CRAVO DA INDIA embalagem de 15g, íntegra, com identificação do produto, rótulo, data de fabricação e prazo de validade mínimo de 06 meses após a entrega.
	10 pct
	5,20
	52,00

	63. 
	Nozes - Nozes. Produto in natura. Unidades firmes, íntegras, frescas e descascadas. Embalagem primária, saco transparente. Embalagem secundária: caixa plástica vazada e limpa.
	2 kg
	71,00
	142,00

	64. 
	Orégano – Orégano, constituído de folhas sãs, limpas e secas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, cheiro aromático, aspecto e sabor característico. Embalagem: 50g. A rotulagem deve conter nome e/ou marca, data de validade, conforme legislação vigente. Pacote 50g
	10 pct 
	5,80
	58,00

	65. 
	Polvilho doce - Polvilho doce, produto extraído da mandioca, fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não contendo glúten, com grau de acidez característico, acondicionado em embalagem atóxica resistente de 500g, contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega.
	20 pct
	6,15
	123,00

	66. 
	Queijo ralado - Queijo ralado, embalagem individual de 50 g. Não deverá apresentar superfície pegajosa ou consistência anormal. O produto deverá ser rotulado com data de fabricação, identificação do produto, ingredientes e prazo de validade. O produto deve ser entregue resfriado. Acondicionado em embalagem adequada, resistente e devidamente higienizada. Validade mínima de 3(TRÊS) meses, a partir da data de entrega.
	10 pct
	5,68
	56,80

	67. 
	Geladinho – geladinho (sacolé) pacote com 40 unidades de 55 ml cada, sabores diversos.
	60 pct
	14,95
	897,00

	Total Geral R$ 241.342,60 (Duzentos e quarenta e um mil e trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).



Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada ampla pesquisa no Licitacon, e depois aplicada uma média e mediana de preços.
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: _Hlk190335755]As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, Será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 
Miraguaí, 22 de abril de 2026.


________________________
Flavio Venzo
Secretário Municipal de Administração


















ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA, COM DECLARAÇÕES DA PROPONENTE

Validade da proposta: 60 dias.
Declaramo-nos cientes de todas as disposições relativas à licitação em sua causa e concordamos com as condições constantes no edital.

À Prefeitura Municipal de Miraguaí;

Ref.: Pregão Eletrônico nº 09/2026–Processo Administrativo Licitatório nº 46/2026

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME FANTASIA: 

	RAZÃO SOCIAL: 

	CNPJ: 

	INSC. EST.: 

	NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:	CPF:

	ENDEREÇO: 

	BAIRRO: 
	CIDADE: 

	CEP: 
	E-MAIL: 

	TELEFONE: 
	FAX: 

	CONTATO DA LICITANTE: 
	TELEFONE: 

	BANCO DA LICITANTE: 
	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

	Nº DA AGÊNCIA: 




Apresentação de Proposta Comercial e de declarações  
	[bookmark: _Hlk222314426]
ITEM
	DESCRIÇÃO
	
QTD.

	 
Marca
	Valor unit. 
	Valor total

	1. 

	MARMITA PARA 1 PESSOA, contendo 1kg sendo no mínimo com: 250g de arroz, 150g de feijão, 200g de massa, 200g de carne (variando a cada dia), 100g de batata frita, polenta frita ou mandioca frita, totalizando 900g + 100g de salada.
-DEVERÁ SER CONSIDERADO O VALOR COM CUSTO ENTREGA CONFORME SOLICITADO, INCLUSIVE AOS FINAIS DE SEMANA, CONSIDERANDO QUE OS PEDIDOS SERÃO REALIZADOS NO TURNO DA MANHÃ DE CADA DIA DE TRABALHO.
	2500 UN
	
	
	

	2. 
	Carne bovina: Congelada ou resfriada – desossada de 1° qualidade, coxão mole refrigerada, isenta de cartilagens e gordura, cor, textura, odor e sabor característico, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes contendo no máximo 1 kg do produto em cada embalagem, contendo a identificação da empresa, com data de fabricação e prazo validade de no mínimo 6 meses. O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.  
	1.040 KG
	
	
	

	3. 
	Pepino em conserva – Vidro de 300g. 
	410 UN
	
	
	

	4. 
	Ovos – Características adicionais vermelhos, frescos, grandes, inteiros, casca isenta de rachaduras e sujidades, parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer lesões de ordem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado por dúzia. 
	100 DZ
	
	
	

	5. 
	Bala dura Recheada - Sabor Artificial de Morango. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	50 PCT
	
	
	

	6. 
	Bala Dura Recheada - Sabor Frutas Sortidas. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	50 PCT
	
	
	

	7. 
	Bala Dura - Sabor Hortelã. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	50 PCT
	
	
	

	8. 
	Coco ralado: - Peso 100g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 
	100 PCT
	
	
	

	9. 
	Batata doce: Nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos ou cortes, limpa, sem terra. 
	200 KG
	
	
	

	10. 
	Alho graúdo: novo de 1º qualidade, sem sujidades, sem réstia. 
	20 KG
	
	
	

	11. 
	Carne suína (bisteca) congelada: limpa e com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem gordura aparente, acondicionada em saco de polietileno transparente, atóxico, devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta, de acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e procedência da carne, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
	220 KG
	
	
	

	12. 
	Farinha de milho média: Embalagem de 1kg. Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas. 
	80 KG
	
	
	

	13. 
	Milho de pipoca: classe amarela, tipo 1, 500g, beneficiado, limpo e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou fermentação. 
	150 PCT
	
	
	

	14. 
	Manteiga sem sal 200g de primeira qualidade; embalagem primaria hermeticamente fechada; acondicionada em caixa de papelão reforçado, transportada e conservada em temperatura não superior. 
	30 UN
	
	
	

	15. 
	Doce de leite: Características técnicas: doce preparado a partir de leite e açúcar. Qualidade: Consistência: cremosa ou pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente. 350g 
	40 UN
	
	
	

	16. 
	Doce de Fruta: doce de fruta para passar no pão, consistência cremosa pote com 300g. 
	50 UN
	
	
	

	17. 
	Melado tipo colonial: aspecto líquido xaroposo e denso (viscoso), cor amarelo-âmbar, com cheiro próprio e gosto doce. Pote com aproximadamente 400g. 
	45 POTES
	
	
	

	18. 
	Corante alimentício liquido nas cores azul, vermelho, verde e laranja: Unidade contendo 10ml de fácil aplicação, ingredientes: água, corante artificial, acidulante, acido cítrico e conservante sorbato de potássio. 
	100 UN
	
	
	

	19. 
	Cacau em pó – produto 100% natural, contendo apenas cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar, amido, leite e derivados, sem glúten. Com rótulo de indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, prazo de validade, informação nutricional e demais especificações. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacotes de 200g.
	250 UN
	
	
	

	20. 
	Chocolate granulado Preto: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	20 KG
	
	
	

	21. 
	Chocolate granulado colorido: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	20 KG
	
	
	

	22. 
	Milho verde em conserva 200 gramas: Simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata gramas, com validade mínima de 16 meses a contar da data da entrega; devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado.	
	30 UN
	
	
	

	23. 
	Abacaxi: Graúdo, com peso superior a 1kg; polpa com coloração branco perola, formato cônico e casca com espessura fina; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como podridão, amassado, sem coroa, faiscação grave; ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol grave.
	50 UN
	
	
	

	24. 
	Manga: não apresentar os defeitos aparentes como arroxeamento, broteamento, rachadura; podridão, e os defeitos Internos; como coração oco, negro e mancha de chocolate; deve estar isenta de excesso de substâncias terrosas, sujidades; corpos estranhos aderidos a superfície externa;
	30 KG
	
	
	

	25. 
	Maçã: Fugi (peso por unidade entre 90 a 120g); nacional; não podendo ter defeitos como: de polpa, ferimento, podridão e amassado; apresentando tamanho, cor e conformação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e
madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, contendo identificação do produto, rótulo com peso liquido.
	50 KG
	
	
	

	26. 
	Melancia: Inteira, higienizada; transportada e conservada em temperatura entre 2º e 5ºc; isenta de sujidades, ferimentos, podridão, amassado e defeito de polpa.
	45 KG
	
	
	

	27. 
	Laranja: integra laranja, in natura, tamanho médio, sabor doce, não murcha, com casca, maturação adequada para suco e consumo in natura.
	645 KG
	
	
	

	28. 
	Uva: Niágara com semente; peso por cacho variando de 200 a 300g; coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote deve apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, degrana grave
	30 KG
	
	
	

	29. 
	Morango: Nacional; com coroa; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; com polpa firme e intacta;
acondicionado em caixa de papelão 
	40 KG
	
	
	

	30. 
	BANANA CATURRA: fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas; acondicionado de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica;
	450 KG
	
	
	

	31. 
	Caqui manteiga: Maturação adequada para consumo textura e consistência de fruta fresca isenta de machucados e podridão.
	10 KG
	
	
	

	32. 
	Cenoura: vegetal firme e integro textura e consistência de vegetal fresco, livre dos seguintes defeitos, raiz deteriorada e murcha. 
	60 KG 
	
	
	

	33. 
	Alface: verde, tenra, viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de folhas murchas ou amarelas.
	50 UN
	
	
	

	34. 
	Café para filtragem – café torrado e moído para preparo para filtragem, da espécie Coffea arábica,  submetidos a torra clara a media, moagem adequada para preparo em filtro de papel. Deve apresentar colocação característica da torra especificada, isento de impurezas, matérias estranhas ou qualquer tipo de adulteração.
O produto deve estar em conformidade com a legislação brasileira vigente, devidamente acondicionado em embalagem íntegra, lacrada e possuir certificação vigente da Associação Brasileira da Indústria de Café, contendo  identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade, embalagem de no mínimo 200g. Marca referencial Baggio, Três Corações ou de melhor qualidade.
	60
	
	
	

	35. 
	Carne bovina de 1ª moída- Congelada ou resfriada, carne magra, sem osso, sem nervos e cartilagem, sem sebo e pelancas, sem miúdos, em porções de 1kg, embalada industrialmente em plástico atóxico, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 meses. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	820 KG
	
	
	

	36. 
	Bolacha água e sal – Embalagem com 400 gramas com rotulo peso e data de fabricação de validade. Validade mínima de 6 meses. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de 400g.
	460 PACT
	
	
	

	37. 
	Bebida Láctea: Embalagem 1lt diversos sabores. Marca referência, Elegê ou de melhor qualidade. O preço deverá ser cotado por litros. 
	200 LITROS 
	
	
	

	38. 
	Aipim descascado congelado embalagem de 01 kg embalagem: deverá ser acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, não violado e resistente à manipulação e ao transporte. Apresentar rótulo com as seguintes informações a)procedência; c) data de produção e validade; d) quantidade (peso).
	320 KG
	
	
	

	39. 
	Apresuntado fatiado, embalagem de 200g, melhor qualidade.
	40 UN
	
	
	

	40. 
	Emulsificante emustab: Emulsificante e estabilizante neutro. Utilizado na fabricação de sorvete e em receitas para celíacos. Pasta utilizada como ligante em preparações para sem glúten. Prazo de validade: mínima de 3 meses. Frascos de 200g. Não conter glúten.
	10 UN
	
	
	

	41. 
	Aveia em flocos finos – embalagem contendo 300g com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso e validade, mínima de 06 meses a contar da entrega. O preço deverá ser cotado o preço em pacotes de 300g.
	50 PCT 
	
	
	

	42. 
	Repolho verde – peças de tamanho médio e íntegras.
	60 KG
	
	
	

	43. 
	Pirulito- Pacotes contendo 01kg com rotulo peso e data de fabricação de validade. O preço deverá ser cotado por unidade de 01 kg.
	20 KG
	
	
	

	44. 
	Bebida Láctea: obtida através da fermentação do leite por culturas lácteas específicas, acondicionadas em embalagens individuais, sabores diversos, contendo de 160 a 200g por unidade. Marca referência Piá, Elegê ou de melhor qualidade.
	200 UN
	
	
	

	45. 
	Açúcar mascavo: Obtido da cana de açúcar, sem glúten, sem gordura saturada; com aspecto cor, cheiros próprios e sabor doce; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; plástico atóxico, embalagem com 500 gr; validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	10 KG
	
	
	

	46. 
	Salada de frutas: mamão, manga, banana, maça, laranja, uva e morango, com no mínimo 300 ml
	120 UN
	
	
	

	47. 
	Filtro de papel descartável - para filtragem de café, tamanho nº102, confeccionado em papel especial próprio para filtragem de café, resistente à umidade e ao calor, livre de impurezas, sem odor ou sabor que altere as características da bebida. Produto atóxico, de uso alimentício, acondicionado em embalagem contendo 30 unidades. O preço deverá ser cotado em embalagem de 30 unidade
	20UN
	
	
	

	48. 
	Suporte para filtragem de café: confeccionado em plástico  resistente atóxico, próprio para uso alimentício, com encaixe para filtros de café de papel de tamanho nº 103. Produto reutilizável, lavável, resistente ao calor do preparo do café, com base de apoio para encaixe em jarras, copos ou garrafas térmicas. Material durável, de fácil higienização e acabamento uniforme, livre de rebarbas.
	10 UN
	
	
	

	49. 
	Bergamota: maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	300 KG
	
	
	

	50. 
	Brócolis: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g
	10 UN
	
	
	

	51. 
	Couve flor: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g.
	150 UN
	
	
	

	52. 
	Farinha de aveia: produto obtido da moagem de grãos integrais da aveia, sem aditivos. Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Embalagem de 200g.
	20 UN
	
	
	

	53. 
	Beterraba - tubérculo no estado in natura, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	175 KG
	
	
	

	54. 
	Moranga cabotiá - vegetal firme e íntegro textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	41 UN
	
	
	

	55. 
	Bala de canela - bala dura de canela, 600g, prazo de validade mínima de 12 (doze) meses.
	20 PCT
	
	
	

	56. 
	Ricota - Ricota, peso aproximado por unidade 300g - Produto processado, feito a base de soro do leite, embalagem plástica resistente. Rótulo em conformidade com legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data da entrega. Produto com registro no MAPA.
	15 UN
	
	
	

	57. 
	Goiabada - Goiabada (de corte, em tablete), com mínimo 300g.
	20 UN
	
	
	

	58. 
	Açafrão- Açafrão da terra (cúrcuma) moída pura. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, coloração, misturas e peso insatisfatório. Embalagem deve estar intacta. Embalagem mínima 50g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega.
	20 PCT
	
	
	

	59. 
	Margarina - Margarina sem sal, isenta de ranço e mofos, isenta de ranço e mofos. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Peso mínimo de 500 gramas
	10 UN
	
	
	

	60. 
	Canela em pó – Canela em pó, embalagem com 30g
	15 PCT
	
	
	

	61. 
	Cravo da Índia em Pó - CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ embalagem transparente 20GR, cor: pardonegra, pardo-escura, ou pardo avermelhada, cheiro: fortemente aromático, característico, bem como sabor: pungente, característico. Com rotulagem conforme a legislação vigente e proveniente de estabelecimento licenciado pela Secretaria de Saúde. Data de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.
	10 PCT
	
	
	

	62. 
	Cravo da Índia Inteiro - CRAVO DA INDIA embalagem de 15g, íntegra, com identificação do produto, rótulo, data de fabricação e prazo de validade mínimo de 06 meses após a entrega.
	10 PCT
	
	
	

	63. 
	Nozes - Nozes. Produto in natura. Unidades firmes, íntegras, frescas e descascadas. Embalagem primária, saco transparente. Embalagem secundária: caixa plástica vazada e limpa.
	2 KG
	
	
	

	64. 
	Orégano – Orégano, constituído de folhas sãs, limpas e secas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado. Deve apresentar coloração verde pardacenta, cheiro aromático, aspecto e sabor característico. Embalagem: 50g. A rotulagem deve conter nome e/ou marca, data de validade, conforme legislação vigente. Pacote 50g
	10 PCT 
	
	
	

	65. 
	Polvilho doce - Polvilho doce, produto extraído da mandioca, fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não contendo glúten, com grau de acidez característico, acondicionado em embalagem atóxica resistente de 500g, contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega.
	20 PCT
	
	
	

	66. 
	Queijo ralado - Queijo ralado, embalagem individual de 50 g. Não deverá apresentar superfície pegajosa ou consistência anormal. O produto deverá ser rotulado com data de fabricação, identificação do produto, ingredientes e prazo de validade. O produto deve ser entregue resfriado. Acondicionado em embalagem adequada, resistente e devidamente higienizada. Validade mínima de 3(TRÊS) meses, a partir da data de entrega.
	10 PCT
	
	
	

	67. 
	Geladinho – geladinho (sacolé) pacote com 40 unidades de 55 ml cada, sabores diversos.
	60 PCT
	
	
	


 Carimbo e assinatura

Tem a presente a finalidade de apresentar-lhes a nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS. Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta.
1.	Em consonância com os documentos licitatórios, declaramos:
1.1	Que nos comprometemos de efetuar o objeto deste processo licitatório, nas condições exigidas no Edital, item 2.1;
1.2	Que o prazo da presente proposta comercial é de 60 dias;
1.3	Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente por nossa conta;
1.4	Que reconhecemos à Prefeitura Municipal de Miraguaí o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas, sem que assista qualquer direito indenizatório às proponentes;
1.5	Que a apresentação desta proposta considerou o pleno conhecimento das condições locais que servirão de base para a execução do objeto a ser Contratado.
1.6	Que o preço ofertado fixo e irreajustável, perfazendo o total de R$...............................(..........................................................), conforme planilha a seguir.
2.	Cabe-nos declarar, ainda, sob as penalidades da lei:
2.1	Que os dirigentes sócios e gerentes da empresa da qual somos representantes credenciados, não mantêm vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Miraguaí.
2.2	Que a empresa da qual somos representantes credenciados, não está sendo punida com suspensão temporária nem com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.
2.3	Que a empresa não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil.
2.4	Que todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos serão por conta da empresa
2.5 	Que os produtos, constantes em nossa proposta, atendem a descrição do edital e que possuem boa qualidade.



___________________, ____ de _____________ de _______.



	____________________________________________________________
Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal




ANEXO III


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026 – 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR




A empresa 	inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº     	_______representada   pelo   (a)   Sr(a) ___________________, declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.



............................., .........., de	de 2026.






_______________________________________
Assinatura e CPF















ANEXO IV



EMPRESA: CNPJ/MF N° ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO CONJUNTA


Através da presente, declaro que a empresa acima identificada cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação de Pregão Eletrônico nº 09/2026, instaurada pelo Município de Miraguaí.

Declaro também:

· Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
· Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;


Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada, será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Miraguaí/RS.

Por ser expressão da verdade, firmo as declarações acima.



.........................., .... de	de 2026.




Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo:
Cargo ou função: 









ANEXO V



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

( ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do Art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações;
( ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n°
11.488 de 15 de junho de 2007.
( ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.

Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n° firmo a presente.



_________________, de	de	de 2026.



 		_ 	
Assinatura do contador                                        Assinatura do representante legal da empresa












ANEXO VI



MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA





A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº:	, por intermédio de seu representante legal	, portador(a) da Carteira de Identidade nº:		
e do CPF nº 	, DECLARA, que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.




________________________,	de	de 2026.






Representante Legal da Empresa
























ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 	/2026 ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

O MUNICÍPO DE MIRAGUAÍ-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, neste município, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e o(a) .............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.374 de 28/12/2023, resolvem registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 09/2026.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNI.
	MARCA
	VALOR UNIT.

	01
	
	
	UN
	
	


3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da capacidade de gerenciamento, atos de controle e administração do órgão acerca do SRP.
4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01  ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, podendo ser renovado também o seu quantitativo.

5. DAS ALTERAÇÕES DOS QUANTITATIVOS
5.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
5.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
5.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Federal nº14.133/2021.
6.1 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.1 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Havendo alteração de preços dos materiais, tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.
7.2 Na hipótese prevista acima deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.
7.3 O disposto no 7.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
a. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:
I -  Pela Administração, quando:
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro  de preços.
b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa.
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços.
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado.
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
8.1 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
9.DO MODELOS DE EXECUÇÃO
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente no Setor de Administrativo da Prefeitura, sendo responsabilidade da Contratada, o transporte do objeto para o local designado.;
b) O prazo para entrega do objeto licitado será de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. A entrega deverá ocorrer diretamente no Setor Administrativo, sendo responsabilidade da Contratada, o transporte do objeto para o local designado;
c) A DETENTORA DA ATA deverá fornecer os produtos e/ou materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Secretaria demandante;
d) Não serão recebidos materiais com marca diferente da apresentada na proposta adjudicada;
e) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material/produto deverá ser substituído, por conta e ônus da DETENTORA DA ATA, em no máximo 10 (dez) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
f) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita qualidade do material/produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do material/produto, quando da utilização desse;
g) Os materiais/produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o pagamento correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial.
h) Entendem-se por materiais/produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de violação.
i) Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual.
11 DO PREÇO E PAGAMENTO
11.1 PREÇO
a) O valor total da contratação é de R$ .......... (...........).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
12. FORMA DE PAGAMENTO
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13. PRAZO DE PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos e da emissão da Nota Fiscal/Fatura.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
b)Os dados bancários da empresa Detentora da Ata (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
c)Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Detentora da Ata.
d) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da DETENTORA DA ATA.
e) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.
f)Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
g)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração;
h)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
i)Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
m)Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
j)O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DO REAJUSTE
a) O valor da proposta poderá ser reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA após 12 meses com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
16.1 São obrigações da Administração:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
d)Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
i. Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou ainda da Autoridade Superior.
ii. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
iii. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
iv. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021.
v. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
vi. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.
vii. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº14.133/2021.
viii.  Realizar a instalação completa dos relógios ponto e nobreaks, com conexão elétrica, testes de funcionamento e orientação básica ao usuário responsável.

18.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Artigo 6º da LGPD.
18.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.7O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8 A Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.
20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.
20.3Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
20.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).
20.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
I- A natureza e a gravidade da infração cometida;
II- As peculiaridades do caso concreto;
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV- Os danos que dela provierem para o Contratante;
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
20.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
20.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

21. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
21.1 A ata se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
21.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, Será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 

23. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas e princípios gerais dos Contratos.

24. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente Instrumento Administrativo, será realizada pelo Município Contratante através dos Secretários solicitantes de cada pasta e também pela Nutricionista do Município Sra. Vanessa Mazzonetto.

25. DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

26. DO FORO
	Fica eleito pelas partes, em comum acordo, o Foro da Comarca de Tenente Portela- RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.
E assim, por estarem justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí – RS, 	de _________	de 2026.




______________________________                   ________________________
Representante legal do CONTRATANTE                 Representante legal do  
                                                                                          CONTRATADO

Testemunhas:


_____________________________
1. CPF nº


______________________________
2. CPF nº
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